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DECRETOS 

        
     DECRETO Nº 128/2025 
 

SUMULA: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
suplementar junto ao orçamento para o exercício financeiro de 
2025 e dá outras providências. 
 

  O Prefeito do Município de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e considerando a autorização contida no artigo 8º, Inciso I da Lei Municipal nº 
1107/2024, de 17 de outubro de 2024. 
 

      D E C R E T A 
 
  Art. 1º – Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 
183.500,00(cento e oitenta e três mil, quinhentos reais) junto ao orçamento geral do Município para 
o exercício financeiro de 2025, assim especificado: 
 
0300- FUNDOS ESPECIAIS  
03.03- Fundo Municipal de Saúde 
10.301.1300.1.024- Construir e Ampliar as Unidades de saúde  
374- Saúde- receitas vinculadas (EC 29/00-15%) (superávit financeiro 303)    
5960-44.90.51- Obras e Instalações                                                                R$ 183.500,00 
Total R$ 183.500,00 

 
  Art. 2º – O recurso indicado para cobertura do crédito aberto no artigo anterior é 
proveniente do superávit financeiro do exercício anterior da seguinte fonte: 
 
374- Saúde- receitas vinculadas (EC 29/00-15%) (superávit financeiro 303) R$ 183.500,00 
Total                                                                                                                 R$ 183.500,00 
 

Art. 3º Este decreto altera o cronograma de desembolso mensal, conforme as 
alterações acima. 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Paço Municipal “Prefeito Ataliba Leonel Chateaubriand”. 
Assinado digitalmente  

Orivaldo Municelli 
Prefeito Municipal 
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     DECRETO Nº 127/2025 
 

SUMULA: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
suplementar junto ao orçamento para o exercício financeiro de 
2025 e dá outras providências. 
 

  O Prefeito do Município de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e considerando a autorização contida no artigo 8º, Inciso II da Lei Municipal nº 
1107/2024, de 17 de outubro de 2024. 
 

      D E C R E T A 
 
  Art. 1º – Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$573.000,00 
(quinhentos e setenta e três mil reais) junto ao orçamento geral do Município para o exercício 
financeiro de 2025, assim especificado: 
 
0200- PODER EXECUTIVO MUNICIPAL  
0206- Secretaria de Infraestrutura 
26.782.1900.1.043- Obras de Infraestrutura rural 
373- Emenda de bancada (convênio SPOA/SE/MAPA 955935/2024) 
5959-44.90.51.00- Obras e instalações                                                             R$ 573.000,00 
Total                                                                                                                 R$ 573.000,00 
 
  Art. 2º – O recurso indicado para cobertura do crédito aberto no artigo anterior é 
proveniente do excesso e/ou excesso de arrecadação da seguinte fonte: 
 
373- Emenda de bancada (convênio SPOA/SE/MAPA 955935/2024) 
Total    R$ 573.000,00 

  R$ 573.000,00 
 

Art. 3º Este decreto altera o cronograma de desembolso mensal, conforme as 
alterações acima. 

 
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Paço Municipal “Prefeito Ataliba Leonel Chateaubriand”. 

 
 

Assinado digitalmente  
Orivaldo Municelli 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 126/2025 

Súmula: Homologa Julgamento proferido pelo Pregoeiro e 
Equipe de Apoio, sobre o Processo Licitatório nº 
48/2025, Modalidade Pregão Eletrônico n° 15/2025, 
dando outras providências. 

PREFEITO MUNICIPAL, DE FORMOSA DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, considerando a Ata emitida 
pelo Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio designados pela Portaria nº 
39/2025. 

 

D E C R E T A: 

Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo 
Pregoeiro, sobre o Processo Licitatório nº 48/2025, na modalidade Pregão Eletrônico nº 15/2025 
que tem por objeto a Aquisição de tablets para atender as necessidades da Secretaria de Saúde. 

                                            Art. 2º. Fica adjudicado o objeto da referida licitação em favor 
do(s) proponente(s): 

 PROPONENTE VALOR TOTAL 

J U V DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTO DE INFORMÁTICA LTDA 19.000,00 

MARFAP COMERCIAL LTDA 2.174,97 

Total da aquisição 21.174,97 

Tudo conforme o constante da ata de julgamento acostada ao referido processo. 

 Art. 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da 
licitação supramencionada, da decisão estabelecida neste Decreto. 

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Paço Municipal, Segunda-Feira, 02 de junho de 2025 

(assinado digitalmente) 

Orivaldo Municelli 

PREFEITO MUNICIPAL 
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TERMOS DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 64/2025 

INEXIGIBILIDADE Nº 22/2025 

 

O Prefeito Municipal de Formosa do Oeste, Orivaldo Municelli, no uso de suas atribuições 

que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei Federal nº 

14.133/2021, ADJUDICO o objeto ao(s) vencedor(es) e HOMOLOGO o Processo 

Administrativo n° 64/2025, Inexigibilidade n° 22/2025 à(s) seguinte(s) empresa(s), 

conforme segue: 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 13.019/2014, Art. 31. 

OBJETO: Repasse de recursos a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 

Formosa do Oeste - APAE. 

VENCEDORES: 

APAE - ASSOC DE PAIS E AMIG DOS EXCEPICIONAIS R$ 320.042,63 

TOTAL R$ 320.042,63 
DESCRIÇÃO DOS ITENS: 

ITEM QNT. UN. ESPECIFICAÇÃO VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

APAE - ASSOC DE PAIS E AMIG DOS EXCEPICIONAIS 
1 1 Un Repasse de recursos a 

Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Formosa do 
Oeste - APAE 

R$ 
320.042,63 

R$ 
320.042,63 

Formosa do Oeste – PR, 02 de junho de 2025. 

     

(assinado digitalmente) 

Orivaldo Municelli 

Prefeito Municipal 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 65/2025 

INEXIGIBILIDADE Nº 23/2025 

 

O Prefeito Municipal de Formosa do Oeste, Orivaldo Municelli, no uso de suas atribuições 

que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei Federal nº 

14.133/2021, ADJUDICO o objeto ao(s) vencedor(es) e HOMOLOGO o Processo 

Administrativo n° 65/2025, Inexigibilidade n° 23/2025 à(s) seguinte(s) empresa(s), 

conforme segue: 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 14.133/2021, Art. 74, inc. III, alínea "f". 

OBJETO: Contratação dos serviços para a realização da palestra magna com o tema 

"Envelhecimento multicultural: Urgência por Equidade, Direitos e Participação", na 

Conferência Municipal da Pessoa Idosa no município de Formosa do Oeste. 

VENCEDORES: 

ADRIANA DE CAMPOS R$ 1.000,00 

TOTAL R$ 1.000,00 
DESCRIÇÃO DOS ITENS: 

ITEM QNT. UN. ESPECIFICAÇÃO VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

ADRIANA DE CAMPOS 
1 1 Un Contratação dos serviços para a 

realização da palestra magna com o 
tema Envelhecimento multicultural: 
Urgência por Equidade, Direitos e 
Participação. na Conferência Municipal 
da Pessoa Idosa no município de 
Formosa do Oeste para que dessa 
maneira seja executada uma parte das 
atividades previstas para realização da 
etapa municipal da Conferência 
Municipal da Pessoa Idosa. 

R$ 
1.000,00 

R$ 
1.000,00 

Formosa do Oeste – PR, 02 de junho de 2025. 

(assinado digitalmente) 

Orivaldo Municelli 

Prefeito Municipal 
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EDITAL -RESULTADO FINAL 
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